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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 JAN/2023 FEV/2023 MAR/2023 ABR/2023 MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

229.540,91 229.857,09 344.757,59 280.986,83 212.194,06 254.710,41 235.983,94 234.041,41 280.776,36 214.009,77 219.522,02 2.961.817,17 0,00225.436,78DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
187.959,89 188.276,07 261.595,55 239.405,81 170.613,04 209.144,15 192.718,98 190.776,45 215.878,92 170.744,81 176.257,06 2.387.226,49 0,00183.855,76    Pessoal Ativo
150.552,58 150.797,69 201.849,65 197.981,24 137.763,24 170.337,78 154.708,13 159.288,64 186.532,52 141.223,41 146.068,04 1.943.027,53 0,00145.924,61        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

37.407,31 37.478,38 59.745,90 41.424,57 32.849,80 38.806,37 38.010,85 31.487,81 29.346,40 29.521,40 30.189,02 444.198,96 0,0037.931,15        Obrigações Patronais
41.581,02 41.581,02 83.162,04 41.581,02 41.581,02 45.566,26 43.264,96 43.264,96 64.897,44 43.264,96 43.264,96 574.590,68 0,0041.581,02    Pessoal Inativo e Pensionistas
21.707,82 21.707,82 43.415,64 21.707,82 21.707,82 22.241,10 22.241,10 22.241,10 33.361,65 22.241,10 22.241,10 296.521,89 0,0021.707,82        Aposentadorias, Reserva e Reformas
19.873,20 19.873,20 39.746,40 19.873,20 19.873,20 23.325,16 21.023,86 21.023,86 31.535,79 21.023,86 21.023,86 278.068,79 0,0019.873,20        Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

229.540,91 229.857,09 344.757,59 280.986,83 212.194,06 254.710,41 235.983,94 234.041,41 280.776,36 214.009,77 219.522,02 2.961.817,17 0,00225.436,78DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

226.530.266,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

226.530.266,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.961.817,17 1,31DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

13.591.815,96 6,00LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

12.912.225,16 5,70LIMITE PRUDENCIAL (X) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

12.232.634,36 5,40LIMITE DE ALERTA (XI) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (XII) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00

 Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VIII/VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

SET/2022 A AGO/2023

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

Nota: 


1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 


Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:


           a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;


           b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64


2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal



TIETA EDER OLIVERIA DE MELO

PRESIDENTE DA CAMARA DIRETOR GERAL

MARCELO ORSOLINI VIOLLA

CONTROLE INTERNO

RAFAEL SANTOS DA SILVA
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A AGOSTO/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 226.530.266,03
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 226.530.266,03
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 226.530.266,03

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 1,312.961.817,17

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,0013.591.815,96

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,7012.912.225,16

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,4012.232.634,36

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

TIETA EDER OLIVERIA DE MELO

PRESIDENTE DA CAMARA DIRETOR GERAL

MARCELO ORSOLINI VIOLLA

CONTROLE INTERNO

RAFAEL SANTOS DA SILVA

FONTE: SCPI - Contabilidade [19101], CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA
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